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DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO 11DIA DE 
CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE DA VIOLÊNCIA 
CONTRA A PESSOA IDOSA" NO CALENDÁRIO OFICIAL 
DE EVENTOS DE RIBEIRÃO PRETO, CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte: 

Art. 1 º Fica, pela presente Lei, instituído o "DIA DE CONSCIENTIZAÇÃO E 
COMBATE DA VIOLÊNCIA CONTRA A PESSOA IDOSA11, que passa a integrar o 
Calendário Oficial de Eventos do Município, celebrando-se anualmente no dia 15 de 
junho. 

Art. 2° O "DIA DE CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE DA VIOLÊNCIA CONTRA 
A PESSOA IDOSA11 tem por objetivo propor reflexões em todos os segmentos da 
sociedade sobre a existência da violência contra a pessoa idosa, de forma a assegurar 
um envelhecimento digno e saudável. 

Art. 3° Em celebração ao "DIA DE CONSCIENTIZAÇÃO E COMBf\.'.J'E DA 
VIOLÊNCIA CONTRA A PESSOA IDOSA", poderão ser difundidos pelas eijidades 
representativas no Murúcípio: ações, eventos, projetos e demais atividades �ltadas 
à conscientização e combate da violência contra a pessoa idosa. ª 
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Art. 4° As despesas decorrentes para a execução da presente lei correrão por �nta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. ;g '.:\ 
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Art. 5° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrá io. 
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JUSTIFICATIVA 

O dia 15 de junho marca o Dia Mundial de Conscientização da 

Violência contra a Pessoa Idosa. A data foi instituída em 2006, pela Organização das 

Nações Unidas (ONU) e pela Rede Internacional de Prevenção à Violência à Pessoa 

Idosa. 

O envelhecimento populacional é um fenômeno mundial. Só 

no Brasil, existem quase 20 milhões de pessoas idosas. Isso representa 11 % da 

população, segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE), 

Censo2010. 

As projeções apontam, também, que em 40 anos o percentual 

de pessoas idosas deve triplicar no Brasil, aproximando-se de 29,7% da população. 

Segundo tais projeções, em 2050 haverá duas vezes mais idosos do que crianças na 

sociedade brasileira. 

Para garantir o envelhecimento da população de forma 

saudável e tranquila, com dignidade, sem temor, opressão ou tristeza, precisamos 

trabalhar intensamente na prevenção da violência e na identificação e no 

encaminhamento correto de casos de violência e, em especial, temos que preparar as 

novas gerações com informações, materiais e recursos educacionais, de forma a 

assegurar um envelhecimento digno e saudável. 

Pelas razões expostas nesta justificativa, peço o voto favorável 

dos nobres colegas, evidentemente por se tratar de medida de alto interesse público. 
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